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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito / 
Municipal de Lorena, usando das atrib\ilções que lhe são confe
ridas por Lei,

R E S O L V E  í

Conceder 30 (trinta) dias de férias regrilamen 
tares e relativa s ao período constante do Avlso-Prévlo-de-Pé- 
rlas em poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia 
29 de agosto de 19A  a 27 de setembro de 19A ,  ã Sra. Maria J q, 
sé de Amorlm e, do dia 03 de setembro de 197lv a 02 de outubro/ 
do 197lí-, ao Sr. José Pereira da Silva Pilho.

Registre-se e cumpra-se.
P.H. de Lorena, 27 de agosto de 19^*

= CARLOS ^  GÊNIO /MARCONDES
.^Prefei to M^micipal

Registrada no Livro próprio do Setor de Ser
viços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura 
nicipal e publicada no Paço Municipal aos 27 de agosto de // 
1971f.
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